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RESPOSTA PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

 

 

 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 30/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1086566/2025. 

 

 

 

 

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação apresentado através do Email 

institucional, que busca impugnar termos e procedimentos do edital e seus anexos que dá 

ensejo ao Pregão Eletrônico n.º 30/2025, que tem por objeto: Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Oxigenoterapia 

Hiperbárica (OHB), através de Sessões a serem prestadas aos pacientes atendidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande - MT, de acordo com as especificações 

descritas. 

1. DA ADMISSIBILIDADE 

O pedido de impugnação protocolado via email institucional na data do dia 15 

de dezembro de 2025 pela empresa HIPERBARICA SANTA ROSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.143.720/0001-60, é INTEMPESTIVO, contudo, será analisado no mérito, sendo a sessão pública 

inicialmente marcada a abertura para o dia 18/12/2025, conforme dispõe o edital, no item 19. 

do instrumento convocatório. 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei nº. 14.133/2021 e/ou do Decreto Municipal nº. 

81/2023, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo 

próprio do sistema devidamente instruídos.  

 

A título de esclarecimento dos fatos supramencionados, vejamos de forma didática 

a contagem de prazo:  
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CALENDÁRIO - DEZEMBRO DE 2025 

DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO 

 1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 – Prazo final 

para protocolar 

pedido de 

impugnação e 

esclarecimento.  

13 - Não é dia 

útil 

14 – Não é dia 

útil  

15 - 3 (três) 

dias úteis 

antes da data 

de abertura 

do certame. 

16 - 3 (três) 

dias úteis 

antes da data 

de abertura 

do certame. 

17 – 3 (três) 

dias úteis 

antes da data 

de abertura 

do certame. 

18 - Data de 

Abertura da 

Licitação  

19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31    

 

Reforça-se que o envio da peça impugnatório se deu no dia 15 de dezembro, 

sendo a presente data o inicio da impossibilidade de se enviar o respectivo documento.  
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Desta feita, não foi trazido a baila comprovação do impedimento do envio do 

processo ou alguma falha que impossibilitou o envio da impugnação através do sistema da 

plataforma da BLL, apenas uma alegação de uma interpretação errônea quanto a correta 

contagem de prazo de um processo.  

Todavia, os fatos serão analisados no mérito.  

2. DOS PEDIDOS 
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3. DO MÉRITO 

Cumpre registrar, antes de adentrar nos tópicos aventados pelas requerentes, 

que todo ato administrativo deve atender, os princípios constitucionais insculpidos pelo Art. 37. 

Da CF/88.  

Salienta-se que as questões levantadas a respeito aos ditames estabelecidos no 

edital, peça estruturante do ato convocatório P.E 30/2025, dizem respeito a exigências técnicas 

produzidas através do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, ao qual foi remetida 

para apreciação, que retornou conforme infracolacionados:  
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Após análise da equipe técnica este pregoeiro procede aos seguintes 

argumentos, pontuando cada alegação da impugnante:  

 

1. O MARCO LEGAL: A PUBLICAÇÃO NO PNCP E O PRAZO DE 8 DIAS ÚTEIS 

Conforme se verifica do art. 175 da Lei nº 14.133/2021, o Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP foi instituído como sítio eletrônico oficial para a divulgação 

centralizada dos atos exigidos pela nova Lei de Licitações, com a finalidade de ampliar a 

transparência e a publicidade dos procedimentos, não havendo, contudo, no referido 

dispositivo, qualquer previsão de que a publicação no PNCP constitua marco inicial obrigatório 

ou exclusivo para a contagem de prazos do certame, tampouco afastando a validade das 

publicações realizadas em outros meios oficiais legalmente admitidos. 

No caso concreto, o processo licitatório foi regularmente e amplamente 

divulgado no Diário Oficial do Município de Várzea Grande/MT, no Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso – TCE/MT, na plataforma eletrônica BLL Compras e no site institucional 

do Município, todos no dia 05 de dezembro de 2025, assegurando plena observância ao 

princípio da publicidade e garantindo conhecimento amplo aos potenciais interessados. 

Ressalte-se, ainda, que, conforme informação extraída da própria plataforma 

BLL Compras, houve tentativa de envio do processo ao PNCP em 05 de dezembro de 2025, 

ocasião em que se registrou falha operacional sistêmica, conforme demonstrado na imagem 

colacionada aos autos, a qual indica erro técnico no envio da integração (“falha não 

especificada”), alheio à vontade da Administração, vejamos: 
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Tal inconsistência operacional foi prontamente sanada, tendo a integração sido 

realizada com sucesso em 09 de dezembro de 2025, data em que o processo passou a constar 

regularmente publicado no PNCP, conforme registro de envio exitoso pela própria plataforma 

BLL. 

Importa destacar que a posterior regularização da publicação no PNCP não 

descaracteriza, invalida ou substitui as publicações anteriormente realizadas, nem implica 

reconhecimento de que tal data deva ser considerada como marco inicial para contagem de 

prazos, uma vez que o art. 175 da Lei nº 14.133/2021 não atribui ao PNCP essa natureza jurídica, 

limitando-se a qualificá-lo como instrumento de divulgação centralizada, sem prejuízo dos 

demais meios oficiais utilizados pela Administração Pública. 

Dessa forma, resta evidenciado que o certame observou o dever de publicidade 

desde 05 de dezembro de 2025, sendo a posterior publicação no PNCP decorrente de correção 

de falha técnica, sem impacto na validade dos atos praticados nem na contagem dos prazos, 

que permaneceram amparados pelas divulgações oficiais já efetivadas. 

 

 

2. DA AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

No que se refere à alegação de ausência de transparência e de acesso ao 

Estudo Técnico Preliminar – ETP, cumpre esclarecer, inicialmente, que a Lei nº 14.133/2021 não 

estabelece, em nenhum de seus dispositivos, a obrigatoriedade de publicação do Estudo 

Técnico Preliminar juntamente com o edital de licitação. O ETP é documento integrante da 

fase interna do planejamento da contratação, previsto no art. 18 da referida lei, cuja finalidade 

é subsidiar a tomada de decisão administrativa e a definição da solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública, não havendo comando legal que imponha sua 

divulgação automática na fase externa do certame. 

A legislação exige a elaboração do ETP quando cabível, mas não condiciona a 

validade do procedimento licitatório à sua publicação. O documento central da fase externa 

é o Termo de Referência, que deve conter informações suficientes, claras e objetivas para 

permitir aos licitantes a plena compreensão do objeto e a formulação adequada de suas 

propostas. 
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Esse entendimento encontra respaldo na jurisprudência recente do Tribunal de 

Contas da União, especialmente no Acórdão nº 2273/2024 – Plenário, no qual restou 

consignado que a Lei nº 14.133/2021 não impõe a obrigatoriedade de divulgação do Estudo 

Técnico Preliminar juntamente com o edital. No referido julgado, o TCU reconhece que a 

publicação do ETP é medida recomendável sob a ótica da transparência, mas não constitui 

exigência legal, podendo sua divulgação ocorrer no Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP após a homologação do certame ou, alternativamente, como anexo do edital, desde 

que inexista sigilo devidamente justificado, que não haja prejuízo à competitividade e que o 

conteúdo seja compatível com o Termo de Referência, evitando-se a imposição de sigilo 

desnecessário. 

O Acórdão nº 2273/2024 também reforça que a Administração deve avaliar, no 

caso concreto, a conveniência da divulgação do ETP, destacando que a ausência de sua 

publicação não configura, por si só, irregularidade capaz de macular o procedimento, desde 

que o planejamento exista, seja coerente e esteja adequadamente refletido no Termo de 

Referência. 

No tocante às jurisprudências citadas pela impugnante para sustentar a suposta 

nulidade do certame, verifica-se que tais precedentes não tratam da matéria nos termos 

defendidos. A análise individualizada dos julgados mencionados demonstra que o Tribunal de 

Contas da União não afirma, em nenhum deles, que a Lei nº 14.133/2021 obriga, de forma geral 

e abstrata, a publicação do Estudo Técnico Preliminar como condição de validade da 

licitação. 

Os precedentes invocados pela empresa dizem respeito a situações específicas, 

nas quais a ausência, a deficiência ou a inconsistência do ETP foi analisada em conjunto com 

outros vícios relevantes, tais como falhas graves no planejamento, Termo de Referência 

insuficiente, exigências de habilitação sem motivação técnica adequada ou restrições 

indevidas à competitividade. Em tais hipóteses, o foco da irregularidade não foi a mera não 

publicação do ETP, mas sim a inexistência do documento, sua elaboração deficiente ou a 

desconexão entre o planejamento e os elementos da fase externa do certame. 

Em diversas dessas decisões, o TCU censura a ausência de motivação técnica ou 

a deficiência do planejamento, e não a falta de divulgação do ETP aos licitantes. Trata-se, 

portanto, de contextos substancialmente distintos do caso em análise, em que o planejamento 

foi realizado e o Termo de Referência contém informações suficientes para garantir a 
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compreensão do objeto e a formulação das propostas, inexistindo demonstração de prejuízo 

concreto à competitividade. 

Importa destacar que o Tribunal de Contas da União adota entendimento 

pautado pelo princípio do formalismo moderado, não reconhecendo nulidade automática de 

procedimentos licitatórios pela simples ausência de publicação de documentos da fase 

interna, quando inexistente prejuízo à isonomia, à competitividade ou à seleção da proposta 

mais vantajosa. 

Dessa forma, não procede a tentativa da impugnante de atribuir às 

jurisprudências citadas alcance normativo que elas não possuem, tampouco de conferir à não 

publicação do Estudo Técnico Preliminar natureza de vício insanável. À luz da Lei nº 14.133/2021 

e do entendimento atualmente consolidado pelo TCU, a divulgação do ETP constitui faculdade 

administrativa recomendável, e não imposição legal, devendo ser avaliada à luz das 

circunstâncias do caso concreto. 

Assim, inexistindo demonstração de prejuízo à competitividade, ausência de 

planejamento ou incompatibilidade entre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, 

resta afastada qualquer irregularidade capaz de macular o procedimento licitatório sob esse 

aspecto. 

 

3. DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO VAGA E IMPRECISA 

No que se refere à alegação de ilegalidade da exigência de habilitação por 

suposta vagueza ou imprecisão, bem como à tese de “inversão da lógica processual” entre 

habilitação e contratação, a impugnação não merece prosperar. 

Como pregoeiro, acato integralmente a justificativa apresentada pela equipe 

técnica demandante, a qual fundamentou de forma clara e objetiva a exigência de 

apresentação de licença de funcionamento sanitária específica e compatível com a 

prestação dos serviços objeto da licitação. Trata-se de requisito diretamente vinculado à 

natureza do objeto, que envolve atividade sujeita à fiscalização sanitária, sendo indispensável 

para a regularidade do funcionamento da empresa e para a proteção do interesse público. 

No que tange à alegação de inversão da lógica processual, verifica-se 

equívoco conceitual por parte da impugnante. O edital classifica expressamente a licença de 
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funcionamento sanitária como documentação técnica de habilitação, o que, por definição 

legal e procedimental, implica sua apresentação na fase de habilitação do certame, e não na 

fase de contratação. A distinção entre essas fases é elementar no procedimento licitatório e 

encontra respaldo direto na Lei nº 14.133/2021, não comportando interpretação diversa. 

A pretensão de deslocar a apresentação da licença sanitária para a fase 

contratual desconsidera a finalidade da habilitação, que consiste justamente em aferir, 

previamente, se o licitante possui condições técnicas, legais e operacionais mínimas para 

executar o objeto licitado. Exigir tal documento apenas após a adjudicação significaria admitir 

a participação de empresas que, no momento da disputa, sequer comprovam estar 

legalmente autorizadas a exercer a atividade pretendida. 

Também não procede a alegação de que a exigência da licença de 

funcionamento sanitária criaria ônus desproporcional ou restringiria a competitividade. Trata-se 

de documento ordinário, inerente à própria natureza da atividade econômica exercida pela 

empresa, e não de exigência excepcional criada especificamente para este certame. A Lei nº 

14.133/2021 parte do pressuposto de que os licitantes sejam empresas regularmente 

constituídas e aptas a funcionar, sendo a licença sanitária condição básica e prévia para o 

exercício regular da atividade objeto da contratação. 

A exigência, portanto, não impõe custo adicional indevido, não restringe o 

universo de competidores de forma ilegítima e não favorece qualquer licitante específico, 

limitando-se a exigir que todos os participantes atendam às mesmas condições mínimas de 

legalidade e funcionamento. Longe de comprometer a competitividade, a medida preserva a 

isonomia, a segurança jurídica e a própria viabilidade da execução contratual. 

Assim, a cláusula editalícia que exige a apresentação de licença de 

funcionamento sanitária como documento de habilitação técnica mostra-se adequada, 

proporcional e plenamente compatível com a legislação vigente, inexistindo qualquer inversão 

da lógica processual ou afronta aos princípios que regem as contratações públicas. 

Diante do exposto, rejeita-se a alegação de ilegalidade da exigência de 

habilitação técnica, mantendo-se integralmente a exigência de apresentação da licença de 

funcionamento sanitária na fase de habilitação, nos termos originalmente previstos no edital. 
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4. DA RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE PELO PRAZO MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL E 

SUBJETIVO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 

No que se refere à alegação de restrição indevida à competitividade em razão 

de prazo supostamente manifestamente inexequível e subjetivo para início dos serviços, a 

impugnação não merece acolhimento. 

Inicialmente, cumpre destacar que a definição dos prazos de início e de 

execução contratual insere-se no âmbito do poder discricionário da Administração Pública, 

que possui competência legal para planejar suas contratações de acordo com a necessidade 

do serviço público, observados os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do 

interesse público. A Lei nº 14.133/2021 confere expressamente à Administração a prerrogativa 

de estabelecer prazos compatíveis com o objeto contratado, desde que fundamentados em 

critérios técnicos e administrativos, como ocorre no presente caso. 

 

O prazo fixado no edital decorre de análise prévia realizada pela equipe técnica 

demandante, considerando a natureza do objeto, a urgência da demanda administrativa e a 

expectativa de capacidade operacional mínima das empresas que efetivamente atuam no 

ramo. Não se trata de prazo arbitrário ou desprovido de motivação, mas de parâmetro 

definido a partir do planejamento da contratação, plenamente exequível para empresas que 

possuam estrutura compatível com a execução do objeto. 

 

A alegação de inexequibilidade apresentada pela impugnante revela, em 

verdade, uma avaliação subjetiva baseada em suas próprias limitações organizacionais, as 

quais não podem ser projetadas como regra geral do mercado. Dificuldades específicas de 

determinado licitante não caracterizam, por si só, restrição à competitividade nem autorizam a 

invalidação de cláusula editalícia regularmente fundamentada. 

 

No que tange à suposta subjetividade do prazo, não se verifica qualquer 

insegurança jurídica. O edital estabelece prazo objetivo e previamente conhecido por todos os 

interessados, permitindo que cada licitante avalie, de forma consciente, sua capacidade de 

atendimento. A eventual previsão de prorrogação não desnatura o prazo inicial, tampouco o 

torna incerto, constituindo mecanismo administrativo ordinário e legalmente previsto para lidar 

com situações excepcionais. 
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Importante ressaltar que a Administração Pública possui respaldo legal para 

analisar e decidir, caso a caso, a concessão de eventual prorrogação do prazo de execução, 

desde que devidamente justificada, seja com base em normativas aplicáveis, seja em razão de 

fatos supervenientes, imprevisíveis ou fortuitos, conforme autoriza a Lei nº 14.133/2021. Tal 

prerrogativa não configura arbitrariedade, mas sim exercício regular da gestão contratual, 

pautado na legalidade e no interesse público. 

 

Ao afirmar que a possibilidade de prorrogação tornaria o prazo inexequível ou 

subjetivo, a impugnante, na prática, desqualifica a capacidade da Administração Municipal 

de exercer juízo técnico e jurídico na condução do contrato, ignorando que a Prefeitura atua 

vinculada à lei, aos princípios administrativos e ao controle dos órgãos fiscalizadores. Não se 

pode presumir má gestão ou atuação arbitrária do ente público como fundamento para 

invalidar cláusula editalícia regularmente estabelecida. 

 

No tocante às jurisprudências do Tribunal de Contas da União invocadas pela 

impugnante, observa-se que tratam de hipóteses específicas, nas quais os prazos eram 

manifestamente incompatíveis com o objeto e fixados sem qualquer lastro técnico, muitas 

vezes associados a outras irregularidades relevantes. Não é essa a realidade do presente 

certame, que foi precedido de planejamento adequado e definição clara das condições de 

execução. 

O Tribunal de Contas da União reconhece reiteradamente que a Administração 

detém margem de discricionariedade para definir prazos, cabendo intervenção do controle 

externo apenas quando demonstrada, de forma inequívoca, a incompatibilidade do prazo 

com o objeto ou prejuízo concreto à competitividade, o que não foi comprovado no caso em 

análise. 

Ressalte-se, por fim, que a ampliação indiscriminada de prazos, sob o argumento 

genérico de facilitação da participação, pode comprometer a eficiência administrativa e 

frustrar o atendimento tempestivo da necessidade pública, em afronta aos princípios da 

eficiência e do interesse público igualmente consagrados na Lei nº 14.133/2021. 

 

Diante disso, inexistindo demonstração objetiva de inexequibilidade ou de 

restrição indevida à competição, rejeita-se a alegação de ilegalidade relativa ao prazo para 

início dos serviços, mantendo-se integralmente as condições editalícias estabelecidas no edital. 
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Diante das informações apresentadas, tendo por fundamento os termos do 

instrumento convocatório, os princípios gerais que regem as licitações públicas, as orientações 

do controle externo, a jurisprudência pátria e a melhor doutrina, o Pregoeiro no gozo de suas 

atribuições ACATA o parecer emitido pela Equipe Técnica, tendo em vista que são os 

responsáveis pela elaboração do Termo de referência e possuem o conhecimento e expertise 

para análise de seu planejamento de contratação. 

 

 

3. DA DECISÃO 

O Pregoeiro oficial designado pela Portaria nº 46/2025/GAB. SAÚDE, no uso de 

suas atribuições legais com obediência a lei Nº 14.133/21, Decreto Municipal 81/2023 e suas 

alterações, INFORMA que, em referência aos fatos apresentados e da análise realizada nas 

razões e tudo o mais que consta dos autos, DECIDO:  

CONHECER a IMPUGNAÇÃO apresentada através do email institucional de forma 

intempestiva e NEGAR PROVIMENTO NO MÉRITO E PEDIDOS, cumpre esclarecer que a análise 

aqui consignada se ateve às condições estabelecidas para atendimento do solicitado pela 

equipe técnica.  

Essa é a posição adotada pelo Pregoeiro, resguardados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento 

objetivo, da finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem os procedimentos 

licitatórios, diante disso, dê ciência mantendo inalteradas as demais disposições editalícias, 

cumpre esclarecer que a análise aqui consignada se ateve às condições estabelecidas para 

atendimento do solicitado pela equipe técnica. 

Várzea Grande/MT, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

*assinado nos autos 

Zaqueu G. e Silva 

Pregoeiro - Portaria nº 46/2025/GAB. SAÚDE 

 


